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ri  CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

Requerimento de Comissão 

1548/2022 

Senhora Presidente, 

Requeiro a esta comissão, nos termos do art. 76, § 4° da Lei Orgânica, 

combinado com art. 48, II do Regimento Interno, seja encaminhado, por meio da 

Mesa, à Secretária Municipal de Saúde, SRA CLÁUDIA NAVARRO DUARTE LEMOS, 

pedido de informação sobre a situação da vacinação contra o COVID-19 em 

pessoas com 39 anos ou menos no Município de Belo Horizonte, conforme os 

quesitos que seguem: 

1- Há aproximadamente oito semanas o município de Belo 

Horizonte tem estagnado a vacinação às pessoas com 40 anos 

ou mais. Diante do fato, qual a justificativa para a estagnação da 

vacinação no município? 

2- A população de 40 anos ou mais do município se encontra, em 

sua maioria, vacinada? Qual o quantitativo deste público em 

Belo Horizonte hoje? 

3- A quantidade de vacinas contra o vírus da COVID-19 em posse 

da Secretaria de Saúde atualmente, daria para continuar a 

vacinação das pessoas de 40 anos ou mais e atender parte de 

novo grupo para vacinação? 

4- Por que o Ministério da Saúde não liberou vacinação para os 

novos grupos? Neste sentido, houve alguma cobrança deste 
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município para que houvesse o quanto antes a liberação da 

continuidade da vacinação por parte do Ministério da Saúde? 

Belo Horizonte, 18 de agosto de 2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 
‘ej 	 Requerimento de Comissão 

1556/2022 

Senhor Presidente, 

Requeiro a esta Comissão de Saúde e Saneamento, nos termos do art. 76 § 4° da 
Lei Orgânica, combinado com art. 48, II do Regimento Interno, seja encaminhado, por 
meio da Mesa, ao Provedor da Santa Casa de Misericórdia de Belo Horizonte -Dr. Roberto 
Otto Augusto de Lima, solicitação para que apresente a esta Comissão cópia das auditorias 
realizadas pelas empresas Áquila Consultoria e Ágora Consultores, na Santa Casa, 
culminando com a reestruturação e fechamento do Pronto Atendimento e CTI Pediátrico do 
Hospital São Lucas, conforme debatido na Audiência Pública realizada no dia 17/8/2022. 

Belo Horizonte, 22 de agosto de 2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

Requerimento de Comissão 

1561/2022 

Senhor Presidente, 

Requeiro a esta Comissão de Saúde e Saneamento nos termos do 

Regimento Interno, que seja incluído o convidado para audiência pública vinculada ao 

Requerimento 999/2022, no dia 24 de agosto de 2022, às 13h: 

*Celso Francisco Tondin - - Representante da Associação Brasileira de Psicologia Escolar e 
Educacional - ABRAPEE e da Associação Brasileira de Ensino da Psicologia - ABEP 

Belo Horizonte, 22 de agosto de 2022 
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CÃM Requerimento de Comissão RizONTE 

RE , 	1562/2022 	si o 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência e aos demais membros desta Comissão, nos termos do art. 76 

da Lei Orgânica, combinado com o art. 48, II do Regimento Inteiro, seja encaminhado, por 

meio da Mesa, ao Exmo. Sr. Prefeito Fuad Jorge Noman Filho, assim como ao Secretário 

Municipal de Obras e Infraestrutura, Sr. Leandro César Pereira, pedido de informação acerca 

do que se segue. 

Conforme redamação dos moradores do Bairro Alto Vera Cruz, na Rua João Soares de 

Senna, próximo ao n° 660, existe um esgoto a céu aberto que está causando transtornos aos 

moradores, pelo mau cheio e poluição visual. 

Além disso, o esgoto está colocando em risco à saúde dos moradores, pois está havendo a 

incidência de insetos, que é vetor de doença. 

Ter saneamento básico é um fator essencial para um país poder ser chamado de país 

desenvolvido. Os serviços de água tratada, coleta e tratamento dos esgotos levam à melhoria 

da qualidade de vidas das pessoas, sobretudo na saúde Infantil com redução da mortalidade 

infantil, melhorias na educação, na expansão do turismo, na valorização dos imóveis, na renda 

do trabalhador, na despoluição dos nos e preservação dos recursos hídricos. 

Diante do exposto, indago: 

1.O que a Prefeitura de Belo Horizonte tem feito para sanar o problema de falta de 

saneamento básico no Município, principalmente na região Leste? 
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2. Como é feito o monitoramento da Prefeitura de Belo Horizonte no que se refere ao 

saneamento? 

3. Quais as políticas públicas sobre esse assunto? 

3. Existe algum projeto dentro da Prefeitura para mitigar esse problema? 

2. Existe dotação orçamentária na Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura para 

solucionar o problema do esgoto a céu aberto no município ? Se positivo, qual o valor 

empenhado nesta ação? 

Desta forma, considerando a importância do assunto e a urgência de se prestar 

esdarecimentos à população, solicito aos nobres pares a aprovação deste requerimento. 

Atenciosamente, 
MARCOS 
ANTONIO 
CRISPIM:02 
749830605 

Assinado de forma 
digital por MARCOS 
ANTONIO 
CRISPIM:027498306 
05 
Dados: 2022.08.22 
17:52:28 -03'00' 

Marcos Crispim 

Vereador— PP 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador José Ferreira 

Presidente da Comissão de Saúde e Saneamento 

Av. dos Andradas, 3. 100 - Gab. 319-B — Santa Efigênia — Belo Horizonte — MG — 30. 260 — 900 

Tel.: (31) 3555 — 1167 — Email: ver.marcoscrispim@cmbh.mg.gov  
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l,  PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE 

OF. SMGO/DALE N° 58Z /2022 	 Belo Horizonte,  /4/0T /2022 

Assunto: Resposta ao Requerimento de Comissão n° 1.082/22 — Autoria do Vereador Wilsinho 

da Tabu — encaminhado pelo oficio Dirleg n° 3.194/22, de 15/06/2022. 

Senhora Presidente, 

Reporto-me ao Requerimento de Comissão n° 1.082/22, de autoria do Vereador 

Wilsinho da Tabu, que solicita informações sobre o Centro de Saúde Jardim Guanabara. 

Consultada, a Secretaria Municipal de Saúde emitiu resposta por meio do oficio 

SMSA/DALE n° 0535/2022, conforme cópia anexa. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

Le ij ardo Am al Castro 
Sec etário Muni Tal Adjunto de Governo 
Subsecretário de Relações Institucionais 

Excelentíssima Senhora 
Presidente da Câmara Municipal 

Vereadora Nely Aquino 
CAPITAL 

02/05 



6r, 
Cláudia Návarro Carvalho arte Lemos 

Secretária 
Secretaria Municipal de Saúde — SMSA 

PREFEITURA MUNICIPAL 	 SUS Se: - etaria Municipal de Saúde 
DE BELO HORIZONTE 

Oficio SMSA/DALE n.° 0535/2022 

Belo Hcwzonte 26 de julho de 2022 

Assunto: TAG 351794 

Senhor Diretor, 

Em atenção à solicitação de resposta à demanda registrada no Sistema TAG - Gestão de 
Demandas sob o n° 351794, que encaminha o Requerimento de Comissão n° 1082/2022 de autoria 
do Ex.m° Sr. Vereador Wiisinho da Tabu. encaminhamos aVsao ofico n° 178/2022 oriundo da 
Diretoria Regional de Saúde Norte (DRES-N) contendo maiores escia , ecimentos da demanda 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para o que for necessário 

Atenciosamente. 

limo. Sr. 
Felipe Prates Rozenberg 
Diretor 
Diretoria de Acompanhamento Legislativo (DALE) 

Avenida Afonso Pena, n " 2 336. Bairro Savassi. CEP 30 120-012 

Belo Horizonte. MG - Telefone (31) 3277-6390/6387- 	srnsanoh qov br 



eâlek. PREFEITURA 
BELO HORIZONTE 

OFÍCIO DRES/SMSA/N°178/2022. 

Belo Horizonte, 07 de Julho de 2022. 

Assunto: Previsão de adequação do número de Equipes do Centro de Saúde Jardim 
Guanabara 

Prezado Wilsinho, 

Dentre os projetos prioritários para a Atenção Primária à Saúde (APS) da Secretaria 
Municipal de Saúde (SMSA) está a reorganização das áreas de abrangências. 

Nos Estudos apresentados pela SMSA existem algumas premissas que estão 
apresentadas abaixo: 

• Reorganização das áreas de abrangência de forma a manter o mesmo número de 
Centros de Saúde e o mesmo número de equipes de Saúde da Familia e Equipes de 
Saúde Bucal; 

• Buscar o máximo aproveitamento da infraestrutura das novas unidades, otimizando 
sua ocupação 

• Dar preferência aos imóveis próprios em detrimento dos alugados 
• Buscar eliminar os anexos, alocando seus serviços nas novas unidades 
• Buscar distribuição mais equânime da população entre as eSF, considerando risco e 

demanda por serviços de saúde e produção. 

A Diretoria Regional de Saúde Norte (DRESN) realizou a partir destas premissas da 
SMSA reuniões com o Colegiado para definição de um modelo de critérios para redivisão 
das áreas de abrangência e para comunicação e diálogo junto aos Centros de Saúde e 
Comissões Locais de Saúde. 

O Centro de Saúde Jardim Guanabara, antes com uma população de 16.784 
usuários e 5 equipes de Saúde da Familia já possui, após redivisão 3 equipes de Saúde da 
Família e está com população de 10.444. O CS Jardim Guanabara já está totalmente 
estruturado em sua nova conformação. 

Diretoria Regional de Saúde Norte 
Rua Pastor Muryllo Cassete, 85 — São Bernardo CEP: 31.741-405 

Telefone: 3277-6693/ 7430 E-mail .  dresn@pbh.gov.br  



iffleHt  PREFEITURA 
. BELO HORIZONTE 

Percebe-se melhoria no fluxo de procura por atendimento e dos processos de 
trabalho da da Unidade e possibilidades de outras ações junto à população, demonstrando 
a eficácia nesta proposta de redivisão de área de abrangência. 

Respeitosamente, 

Goo4,„-i 	00 SM"  

Moisés Gonçalves de Oliveira 
Diretor Regional de Saúde Norte 

Ao Sr. Wilsinho da Tabu 
Vereador PBH. 
2° Secretário da Mesa Diretora CMBH 

Diretoria Regional de Saúde Norte 
Rua Pastor Muryllo Cassete, 85 — São Bernardo CEP: 31.741-405 

Telefone: 3277-6693/ 7430 E-mail: dresn@pbh.gov.br  
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OF. SMGO/DALE N° 5119 /2022 
	

Belo Horizonte, iat./ OT/2022 

Assunto: Resposta ao Requerimento de Comissão n° 1.084/22 — Autoria do Vereador Wilsinho 

da Tabu — encaminhado pelo oficio Dirleg n° 3.196/22, de 15/06/2022. 

Senhora Presidente, 

Reporto-me ao Requerimento de Comissão n° 1.084/22, de autoria do Vereador 

Wilsinho da Tabu, que solicita informações sobre a contratação de profissionais para substituir os 

efetivos durante seus períodos regimentais de férias e qual é a dinâmica proposta pela Secretaria de 

Saúde para que as suas unidades não sofram pela falta prevista de profissionais. 

Consultada, a Secretaria Municipal de Saúde emitiu resposta por meio do oficio 

SMSA/DALE n° 0514/2022, conforme cópia anexa. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

Excelentíssima Senhora 

Presidente da Câmara Municipal 
Vereadora Nely Aquino 
CAPITAL 

02/05 



PREFEITURA MUNICIPAL 	 1SUS  Secretaria Municipal de Saúde 
• DE BELO HORIZONTE 

Ofício SMSA/DALE n.° 0514/2022 

Assunto: TAG 351796 

Senhor Diretor, 

Belo Horizonte 18 de julho de 2022.  

Em atenção à solicitação de resposta à demanda registrada no Sistema TAG - Gestão de 
Demandas sob o n° 351796, que encaminha o Requerimento de Comissão n° 1084/2022 de autoria 
da Ex.m° Sr. Vereador Wilsinho da Tabu, informamos a V.S.a que a Secretaria Municipal de Saúde 
- SMSA realiza contratação de pessoal por tempo determinado para atender necessidade 
excepcional de interesse público, observando os critérios e condições definidos em lei 

Dessa forma, a reposição de profissionais efetivos poderá ser solicitada iunto à Gerência de Gestão 
dos Contratos Administrativos Temporários - GGCAT sempre que o impacto da ausência dos 
profissionais for devidamente justificado quanto à prestação da assistência, e desde que a ausência 
no posto de trabalho seja igual ou superior a 60 (sessenta dias). 

Tendo em vista que o período de férias regulamentares de servidores efetivos na Prefeitura 
Municipal de Belo Horizonte - PBH é de 25 (vinte e cinco) dias úteis, em regra não há a reposição 
dessa modalidade de afastamento. Contudo. a GGCAT/SMSA adotou a estratégia de sugerir a 
programação das férias regulamentares e licenças prêmio dos servidores lotados numa mesma 
unidade, desde que sejam da mesma categoria profissional e mesma carga horária, de modo que 
aconteçam uma seguida da outra. sem intervalos Neste formato. é possível realizar a contratação 
de um único profissional de saúde para cobertura de todos os períodos de ausências 

Belo Horizonte atualmente tem 596 equipes de saúde da família e para além disso. conta com 
equipe multiprofissional de apoio: pediatra. clinico. ginecologista enfermeiro. técnico de 
enfermagem, assistente social, psicólogo e equipe do NASF auxiliando no atendimento e 
também apoiando nas coberturas para as faltas previstas dos profissionais da unidade de saúde. 
Para além da equipe de apoio lotadas nos CS. as Diretorias Regionais de Saúde (DRES) e as 
Gerências de Assistência, Epidemiologia e Regulação (GAERE) juntamente com a gerência local 
das unidades de saúde monitoram constantemente os atendimentos realizados nos CS para 
buscarem a melhor estratégia de gestão das unidades para garantir a assistência à saúde da 
população. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para o que for necessário 

Atenciosamente, 

seQ,4441 1/4 4  
pdick,4,0, 

Cláudia 	arro Carvalho Duarte Lemos 
Secretária 

Secretaria Municipal de Saúde SMSA 

limo. Sr. 
Felipe Prates Rozenberg 
Diretor 
Diretoria de Acompanhamento Legislativo (DALE) 

   

 

AVULSOS DISTRIBUÍDOS 

Em  )N__,/ 	 
vi  
pela distritiuiçáo 

Avenida Afonso Pena, n ° 2.336 Bano Savassi CEP 30 130-012 

Belo Horizonte, MG - Telefone (31) 3277-6390/6387- E-mail smsafi ebh gov br 



A
G

I  -
  0

0
10

1
28

9 

I PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE 

OF. SMGO/DALE N° 590 /2022 	 Belo Horizonte,  i.t./Ot /2022 

Assunto: Resposta ao Requerimento de Comissão n° 1.085/22 — Autoria do Vereador Wilsinho 

da Tabu — encaminhado pelo oficio Dirleg n° 3.197/22, de 15/06/2022. 

Senhora Presidente, 

Reporto-me ao Requerimento de Comissão n° 1.085/22, de autoria do Vereador 

Wilsinho da Tabu, que solicita informações sobre o retorno dos porteiros às Unidades de Saúde 

da capital, violência e segurança para os servidores das Unidades de Saúde. 

Consultada, a Secretaria Municipal de Saúde emitiu resposta por meio do Oficio 

SMSA/DALE n° 0546/2022, conforme cópia anexa. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

eo 	A aral Ca tro 
Secreta o Municipal A s junto de Governo 
Subsecr tário de Relações Institucionais 

Excelentíssima Senhora 
Presidente da Câmara Municipal 
Vereadora Nely Aquino 
CAPITAL 

02/05 
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SUS Secretaria Municipal de Saúde 
DE BELO HORIZONTE 

Ofício SMSA/DALE n.° 0546/2022 

Belo Horizonte 05 de agosto de 2022. 

Assunto: TAG 351798 

Senhor Diretor, 

Em atenção à solicitação de resposta à demanda registrada no Sistema TAG - Gestão de 
Demandas sob o n° 351798, que encaminha o Requerimento de Comissão n" 1086/2022 de autoria 
do Ex."' Sr. Vereador Wilsinho da Tabu. tecemos a V s a  os seguintes esclarecimentos 

Qual a previsão para o retorno dos porteiros as Unidades de Saúde da capital? 

A SMSA não tem previsão de retorno dos porteiros ás unidades. considerando que os Centros de 
Saúde são equipados com equipamentos de segurança eletrônica (câmeras. alarmes e botão de 
pânico) instalados e monitorados pela empresa contratada especializada nos serviços que é 
acionada para cada acontecimento denunciado. 

Além disso, o monitoramento das câmeras é realizado pelo Centro Integrado de Operações da 
Prefeitura de Belo Horizonte (COP-BH), para 95% de todas as unidades de saúde. 

O objetivo do sistema no COP é monitorar 7 (sete) dias por semana durante 24h as unidades de 
Saúde através do espelhamento das câmeras de segurança, coordenadas por plantonistas que 
foram treinados e capacitados pela equipe do COP Em caso de alguma intercorrência. existem 
procedimentos específicos, elaborados pela Gerência responsável para cada situação. Por 
exemplo, falha de energia elétrica, alteração de temperatura dos contéineres, arrombamentos, 
furtos etc. Para cada incidente, o plantonista seguirá os procedimentos definidos, podendo acionar 
diretamente a empresa contratada como prestadora de serviços de segurança eletrônica e, ainda, 
a Guarda Municipal ou a Polícia Militar, que também tem representantes no COP-BH . 

Além disso é disponibilizado botão de pânico para as unidades, o qual serve para sinalizar 
situações de emergência ou risco, como: invasões. desavenças tumultos. assaltos, roubos, entre 
outros. Esse acionamento não emite nenhum tipo de som, o que auxilia na preservação da 
integridade da pessoa que o acionar e vai diretamente para a empresa de segurança e para o COP-
BH. 

Como são tratados os casos de violência nestas Unidades de Saúde? 

De acordo com a Organização Mundial de Saúde, Violência no trabalho é ''qualquer ação, evento, 
comportamento voluntário, em consequência dos quais uma pessoa é agredida. ameaçada, ou 
sofre algum dano ou lesão, durante a realização do seu trabalho. ou como resultado de suas 
atividades nele". 

A SMSA, em parceria com a MESUS. desenvolveu um formulário no qual todos os episódios de 
violência no trabalho podem ser registrados eletronicamente para fins de análises quantitativa e 
qualitativa' e desenvolvimento de estratégias de enfrentamento. Trata-se do Protocolo 002/2019, 
que atualizou o Protocolo 001/2017, da Mesa de Negociação do SUS-BH. 

O Protocolo 002/2019 definiu os tipos de violência que devem ser notificados eletronicamente, 
pelos profissionais da Saúde: 

- Violência de Gênero: tratam-se de relações desiguais e assimétricas de valor e poder atribuídas 
às pessoas segundo o sexo. 

Avenida Afonso Pena. n.° 2 336 Bairro Savass ,  CEP 30 130 012 

Belo Horizonte. MG - Telefone (31) 3277-6390/6387- E-mail salsa "? -ir)W1 qov or 
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DE BELO HOR I.ONTE 

- Violência Física atos violentos, nos quais se fez uso da força física de forma intencional, não-
acidental, com o objetivo de ferir, lesar, provocar dor e sofrimento ou destruir a pessoa, deixando, 
ou não. marcas evidentes no seu corpo 

- Violência Patrimonial: Qualquer conduta que configure retenção, subtração, destruição parcial ou 
total de objetos instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens ou valores 

- Violência Psicológica toda forma de rejeição. depreciação, discriminação, desrespeito, cobrança 
exagerada. punições humilhantes e utilização da pessoa para atender às necessidades psíquicas 
de outrem E toda ação que coloque em risco ou cause danos à autoestima, à identidade ou ao 
desenvolvimento da pessoa 

- Violência Veiai caracterizada por comportamento agressivo, com utilização de palavras 
danosas, cuja intenção é ridicularizar, humilhar, manipular e/ou ameaçar. Uma das grandes 
dificuldades em identificá-la é o fato de poder vir de maneira sorrateira. 

- Violência Sexual É qualquer ação na qual urna pessoa, valendo-se de sua posição de poder e 
fazendo uso de força física, coerção intimidação ou influência psicológica, com uso ou não de 
armas ou drogas. obriga outra pessoa, de qualquer sexo e idade, a ter, presenciar, ou participar de 
alguma maneira de interações sexuais ou a utilizar, de qualquer modo a sua sexualidade. com  fins 
de lucro. vingança ou outra intenção 

No momento do registro os profissionais poderão indicar os motivos que levaram ao ato de 
violência. o que oodeá contribui i para o desenho de estratégias de enfrentamento! 

TODOS os profissionais gestores e inclusive os usuários podem realizar o registro eletrônico dos 
episódios vivenciados no trabalho nas unidades de saúde da PBH, de forma identificada ou 
anônima 

Qual o esquema de segurança para os servidores das Unidades de Saúde? 

Os centros de saúde possuem circuito interno de televisão (CFTV), que normalmente estão 
instalados na sala da gerência Nele é possível acessar em tempo real as imagens da unidade. 
Além disso, as imagens das câmeras também estão disponibilizadas para o Centro Integrado de 
Operações de Belo Horizonte (COP), oara definir primeiras ações quando são acionados pelo botão 
do pânico ou devioo a disparo de alai me nas unidades, facilitando a definição de estratégias. 

Além das câmeras. os Centros de Saude contam com o botão do pânico, um dispositivo que deverá 
ser acionado somente dentro da unidade em casos de situações extremas, como agressão, 
suspeita de assalto etc Em caso de situação de emergência, o acionamento do botão enviará um 
comunicado à central de monitoramento STRATUM. No momento em que a central da empresa 
receber o evento de panico. eles entram em contato com a unidade, e de acordo com o 
procedimento cadastrado na ficha da unidade são realizadas as tratativas, como por exemplo a 
confirmação da palavra chave, Constatada alguma anormalidade, o gerente/responsável pela 
unidade deverá repassar para o operador o ocorrido e características que ajudem na forma de 
atuação da empresa como por exemplo informações do indivíduo invadindo a unidade (ex: 
paciente. camisa vermelha, alto barco, etc ., agrediu funcionário). De posse dessas informações, 
a equipe da empresa poderá acionar a Guarda Municipal. que se deslocará até a unidade quando 
necessário, 

Outro foco da segurança são as ações do Patrulha SUS. uma fração do efetivo da Guarda Civ 
Municipal de Belo Horizonte (GCMBH) que tem por objetivo prevenir a violência nos centros de saúda 
do municipic com ) forta!ecimento da cultura de modernização nas ações de segurança da Guarda 
Civil Municipal, de modo a elevai a sensação de segurança dos usuários e funcionários. Sob 
paradigma dos processos de participação, as ações da Guarda Civil Municipal são focadas nt 
prevenção de crimes e violência nos centros de saúde, por meio de patrulhamento preventiva 
realizado exclusivamente por viaturas e. quando necessário, na repressão destes crimes, priorizandr 
uma relacão dialópica com esses órgãos e a comunidade em geral. 

Avenda Afonsc Pena n 2 33( Bairro Savassi. CEP 30 130-012 
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O patrulhamento da patrulha SUS é realizado por duplas de Guardas Civis Municipais que utilizam 
como recurso logístico motocicletas. O objetivo é potencializar a capacidade de deslocamento dos 
agentes, reduzindo o tempo de resposta entre o recebimento da chamada e o efetivo atendimento 
do agente no local. Os funcionários deverão. preferencialmente. solicitar os serviços da GCMBH 
por meio do telefone 153 No entanto, há também uma rede de comunicação via WhatsApp que é 
estabelecida entre os gerentes das unidades de saúde e a Central de Coordenação Geral 
(CECOGE) para os casos em que o acionamento via 153 não for concluido com sucesso. 

Sem mais para o momento colocamo-nos à disposição para o que for necessário. 

Atenciosamente, 

ruclid  d Af 
roei  .0  crn  

Sit• 64137  
eten'a,t,„ .5454  

—Gfe&wcie 

Cláudia Navárro Carvalh 	uarte Lemos 
Secretária 

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA 

 

AVULSOS DISTRIBU!Dru::: 
Em  t5  	 

Ve,t4  
Res nsával peia distribuiUcii 

Ilmo. Sr. 
Felipe Prates Rozenberg 
Diretor 
Diretoria de Acompanhamento Legislativo (DALE) 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE 

OF. SMGO/DALE N° 591. /2022 	 Belo Horizonte, /d./ or/2022 

Assunto: Resposta ao Requerimento de Comissão n° 1.119/22 — Autoria do Vereador Nikolas 

Ferreira — encaminhado pelo oficio Dirleg n° 3.286/22, de 22/06/2022. 

Senhora Presidente, 

Reporto-me ao Requerimento de Comissão n° 1.119/22, de autoria do Vereador 

Nikolas Ferreira, que solicita informações sobre salas de atendimentos odontológicos. 

Consultada, a Secretaria Municipal de Saúde emitiu resposta por meio do Oficio 

SMSA/DALE n° 0581/2022, conforme cópia anexa. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

eo 	Amaral astro 
Secretária Municipa Adjunto de Governo 

Subsecr ário de Rel ções Institucionais 

Excelentíssima Senhora 

Presidente da Câmara Municipal 

Vereadora Nely Aquino 
CAPITAL 

02/05 
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Ofício SMSA/DALE n.° 0581/2022 

Belo Horizonte, 05 de agosto de 2022. 

Assunto: TAG 351887 

Senhor Diretor, 

Em atenção à solicitação de resposta à demanda registrada no Sistema TAG - Gestão de 
Demandas sob o n° 351887, o qual encaminha o Requerimento de Comissão n° 1119/2022, de 
autoria do Ex.ma Sr Vereador Nikolas Ferreira encaminhamos a V S.  o oficio n° 150/2022, oriundo 
da Gerência de Atenção Primária à Saúde (GEAPS). contendo maiores esclarecimentos acerca da 
demanda. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para o que for necessário 

Atenciosamente, 

aixkoyarieu  

SeCtet4,841,1147345.411:414idrieleteo 
sa  

Cláudia Na ■Wro Carvalho uarte Lemos 
Secretária 

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA 

Ilmo. Sr. 
Felipe Prates Rozenberg 
Diretor 
Diretoria de Acompanhamento Legislativo (DALE) 
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*/T3 SUS 
OFÍCIO GEAPS1DIAS/SUASA/SMSA/N° 15012022 

Belo Horizonte, 27 de bulho de 2322 

Assunto: Resposta ao Requerimento de Comissão 1119/2022 — Gabinete Ver. Nikolas Ferreira 

Prezados 

Conforme análise do assunto, enviado a esta Coordenação Técnica de Saúde Bucal, em data de 
28/06/2022, sobre requerimento de Comissão 1119/2022, Gabinete do Vereador Nikolas Ferreira , de onde 
se extrai parte: 

"(...) relato de usuários a respeito da demora na marcação de atendimentos odontológicos 
nos equipamentos públicos do Município, e considerando o disposto na legislação vigente quanto a 
necessidade de instalação de biombos de divisão que possibilitam a realização de atendimentos 
simultâneos (...)"— Grifo nosso. 

Esta Coordenação Técnica de Saúde Bucal esclarece que, conforme informado pela Gerência de 
Manutenção (GEMAN), para que a instalação dos biombos seja concluída, primeiramente serão realizadas 
vistorias/avaliação loco". A empresa contratada, responsável por esta instalação, iniciou a vistoria das 
unidades que necessitam de adequação. Ressalta que já foram concluídas as vistorias/avaliação nas 
seguintes Regionais: Barreiro, Centro Sul, Leste, sendo que a Nordeste se encontra em andamento e as 
demais ocorrerão sucessivamente. 

Todo este processo tem sido acompanhado pelas Referências Técnicas Regionais e pela Gerência 
de Manutenção (GEMAN) da SMSA, responsável pelo contrato. Serão vistoriadas unidades distribuídas nas 
9 regionais, com a previsão que todas recebam as visitas/vistorias da Gerência de Manutenção são 
aproximadamente 60 dias. Segue abaixo a sequência das vistorias 

1. Barreiro — Vistoria concluída 
2. Centro Sul - Vistoria concluída 
3. Leste - Vistoria concluída 
4. Nordeste — Vistoria em andamento 
5. Noroeste 
6. Norte 
7. Oeste 
8. Pampulha 
9. Venda Nova 

 

AVULSOS DISTRIB 

Vutut  

peta 

 

Atenciosamente, 

Ce2-e 

  

"ryn/ncio, /1),":412, 

     

A/C Karine - SUASA 

Ricardo Nazar 
Referência Técnica Coordenação de Saúde Bucal 
Gerência de Atenção Primária à Saúde - GEAPS 

Diretoria de Assistência à Saúde — DIAS 
Secretaria Municipal de Saúde — SMSA 

De e arfa  Diniz Gonçalves 
Gerente Adjunta 

Gerência de Atenção Primária à Saúde - GEAPS 
Diretoria de Assistência à Saúde — DIAS 

Denyse Maria Diri- 

ge 

Secretaria Municipal de Saúde — SMSA 	 Gonçalves 

 41 1 g3-4 

Gerente Ngunta de Atenção P: 	
SaddelGEAPS 

Diretoria de Assistêncii, 

Amanda Lívia Lopes 
Referencia Técnica Coordenação de Saúde Bucal 
Gerência de Atenção Primária à Saude GEAPS 

Diretoria de Assistência a Saúde — DIAS 
Secretaria Municipal de Saude — SMSA 

Gerência de Atenção Primária à Saúde 1 Diretoria de Assistência á Saúde 
Subsecretaria de Atenção à Saúde 1 Secretaria Municipal de Saúde de Belo Horizonte 

Av. Afonso Pena, 2.336 14° andar 1 Savassi [CEP 30130-012 I Belo Horizonte/MG 
Fone' (31) 3277-7792 1 E-mail: qçapsppbfIciov br 
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I PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE 

OF. SMGO/DALE N° 59 .2.,  /2022 	 Belo Horizonte, 42.. /Or /2022 

Assunto: Resposta ao Requerimento de Comissão n° 1.141/22 — Autoria do Vereador Nikolas 

Ferreira — encaminhado pelo oficio Dirleg n° 3481/22, de 29/06/2022. 

Senhora Presidente, 

Reporto-me ao Requerimento de Comissão n° 1.141/22, de autoria do Vereador 

Nikolas Ferreira, que solicita informações a respeito do Centro de Saúde Santa Amélia, situado na 

Rua Engenheiro Pedro Bax, 220, Bairro Santa Amélia. 

Consultada, a Secretaria Municipal de Saúde emitiu resposta por meio do oficio 

SUOGF/DALE n° 0512/2022, conforme cópia anexa. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

L o 	I Amaral astro 

Secretá o Municip. Adjunto de Governo 

Subsecr•tário de Rel. ções Institucionais 
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Excelentíssima Senhora 

Presidente da Câmara Municipal 

Vereadora Nely Aquino 

CAPITAL 

02/05 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE 

_12 
SUS Secretaria Municipal de Saúde 

7. 

Ofício SUOGF/DALE n.° 0512/2022 

Belo Horizonte 18 de julho de 2022 . 

Assunto: TAG 352033 

Senhor Diretor, 

Em atenção à solicitação de resposta à demanda registrada no Sistema TAG - Gestão de 
Demandas sob o n° 352033, que encaminha o Requerimento de Comissão n° 1141/2022 de autoria 
da Ex.mo Sr. Vereador Nikolas Ferreira, informamos a V.S. a  que o CS Santa Amélia passou por 
obras e adequações para a garantia da acessibilidade. provendo o acesso às pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida - rampa na entrada principal e elevador. quando necessário. A 
manutenção do imóvel é realizada regularmente pela Gerência de Manutenção Pampulha, 
mediante solicitações via sistema SIGESP. 

Quanto aos biombos nos consultórios de odontologia, a gerência responsável pelo contrato de 
compra e instalação dos biombos. GERMAN (Gerência de Manutenção). aponta que as vistorias 
das unidades com esta necessidade estão sendo realizadas para a programação de instalação 
pela empresa contratada e solicita prazo para uma resposta definitiva quanto à previsão de 
instalação nesta unidade de saúde. 

Sem mais para o momento. colocamo-nos à disposição para o que for necessário 

Atenciosamente, 

Fernanda Vala. •res Couto Girão 
Subs cretária 

Subsecretaria de Orçamento. Gestão e Finanças 
Secretaria Municipal de Saúde/SMSA 

AVULSOS DISTRIBUIDOS 

ErnIJ 	 / 
riku i tk 

ReSP0112/
C, r  n  

Ilmo. Sr. 
Felipe Prates Rozenberg 
Diretor 
Diretoria de Acompanhamento Legislativo (DALE) 

Avenida Afonso Pena, n.° 2.336 Bairro Savassi CEP 30 130-;;12 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE 

OF. SMGO/DALE N° b O? /2022 	 Belo Horizonte, 18  /O S /2022 

Assunto: Resposta ao Requerimento de Comissão n° 1.143/22 — Autoria do Vereador Nikolas 

Ferreira — encaminhado pelo oficio Dirleg n° 3.496/22, de 29/06/2022. 

Senhora Presidente, 

Reporto-me ao Requerimento de Comissão n° 1.143/22, de autoria do Vereador 

Nikolas Ferreira, que solicita informações a respeito da nomeação dos médicos aprovados no 

concurso público regido pelo Edital 01/2020. 

Consultada, a Secretaria Municipal de Saúde emitiu resposta por meio do oficio 

SUOGF/DALE n° 0583/2022, conforme cópia anexa. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

Excelentíssima Senhora 
Presidente da Câmara Municipal 
Vereadora Nely Aquino 

CAPITAL 

02/05 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE 

SUS Secretaria Municipal de Saúde 

Ofício SUOGF/DALE n.° 0583/2022 

Belo Honzo , ie 55 de agosto de 2022. 

Assunto: TAG 352035 

Senhor Diretor, 

Em atenção à solicitação de resposta à demanda registrada no Sistema TAG - Gestão de 
Demandas sob o n° 352035, que encaminha o Requerimento de Comissão no 1143/2022 de autoria 
do Ex.mo Sr. Vereador Nikolas ferreira. informamos a V.S a que os profissionais nomeados em 
15/06/2022, para o cargo de médico, 40h, escolheram vagas em 12/07/2022 

Abaixo. segue um detalhamento de quais unidades. dentre as citadas. foram escolhidas pelos 
médicos. 

Candidato(a) REGIONAL 1 	 UNIDADE 

Filipa De Meira Fernandes 	OESTE 	jC S SÃO JORG:. 

Filipe Malta Dos Santos 	 OESTE 	S CICERO  IDELFONSO 

Agatha Dias Pires    LESTE 	S VERA CRUZ 

Scheilla De Lima Bastos 	 NOROESTE 	S. PEDREIRA PRADO1 OPES 

Alisson Ordonhes Vilas Novas De Souza PAMPULHA C.S SÃO JOSE 

Mateus Diniz Freire 	 NOROESTE  C.S. BOM  JESUS 

Marcos Prado Amaral Júnior 	NOROESTE lC S ERMELINDA  

Tainah Sena Barros 	OESTE 	C S HAVAI 

Ana Carolina Rabelo Xavier 	OESTE 	C.S. SÃO JORGE 

Jennifer Soares Ferreira De Assis 	BARREIRO  C S. REGINA 

Marcela De Barcelos Pessoa 	 LESTE 	C.S.  VERA CRUZ 

Gabriella Souza  Paolinelli  Corrêa 	NOROESTE 	C.S. DOM CABRAL 

Renata Durães Vaz De  Melo Barreto 	NOROESTE  P.S CARLOS  ?RATES 

Andre Ribeiro Dos Santos 	 OESTEC.S VENTOSA 

Raissa Elide Pinto Soares 

Ana Paula Pirez Guerra 

Renata Félix Canabrava 

Adriana Kelly Sionorini 

Julio Estevan De Paiva Oliveira 

OESTE 	C.S. VENTOSA 

	 LESTE 	jC.S. VERA CRUZ 

	LESTE 	S NOVO HOR IONTE 

NOROESTE 	S. SANTOS ANJOS 

NOROESTE 	S CARLOS  -'RATES 

Nina De Andrade Carvalho NOROESTE !C S JARDIM MONTANHES 

Barbara Leni Troncoso Justo BARREIRO C S REGINA 

Avenida Afonso Pena, n.° 2.336. Bairro Savassi, CEP 30 130.012 

Belo Horizonte. MG - Telefone (31) 3277-6390/6387- E-mail smsafPnbh cjov br 
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— PREFEITURA MUNICIPAL 	 SUS Secretaria Municipal de Saúde 
DE BELO HOR2ONTE 

Cabe ressaltar que a nomeação de 15/06/2022 foi para o cargo de médicos generalistas para 
atuação em equipes de saúde da família e que muitos desses profissionais já atuavam na rede 
como contratados 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para o que for necessário . 

Atenciosamente 

Fernanda Valad res Couto Girão 
Subs cr etária 

Subsecretaria de OrçaMento. Gestão e Finanças 
Secretaria Municipal de Saúde/SMSA 

limo. Sr 
Felipe Prates Rozencerg 
Diretor 
Diretoria de Acompanhamento Legisiativo (DANE¡ 

Avenida Afonso Pena, n 2.336. Bairro Savassi, CEP 30.130-012 
Belo Horizonte MG - Telefone (31) 3277-6390/6387- E-mail: smsa@pbh.gov.br  
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I PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE 

OF. SMGO/DALE N° ss3 /2022 	 Belo Horizonte,  ick,  /05-.  /2022 

Assunto: Resposta ao Requerimento de Comissão n° 1.147/22 — Autoria do Vereador Nikolas 

Ferreira — encaminhado pelo oficio Dirleg n° 3465/22, de 29/06/2022. 

Senhora Presidente, 

Reporto-me ao Requerimento de Comissão n° 1.147/22, de autoria do Vereador 

Nikolas Ferreira, que solicita informações a respeito do Centro de Saúde Bom Jesus, situado na 

Rua Bernardo Cisneiros, 659, Bairro Bom Jesus. 

Consultada, a Secretaria Municipal de Saúde emitiu resposta por meio do oficio 

SMSA/DALE n° 0556/2022, conforme cópia anexa. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

Excelentíssima Senhora 
Presidente da Câmara Municipal 
Vereadora Nely Aquino 

CAPITAL 

02/05 
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L1  SUS Secretaria Municipal de Saúde 

Oficio SMSA/DALE n.° 0556/2022 

Belo Horizonte. 01 de agosto de 2022 . 

Assunto: TAG 352044 

Senhor Diretor, 

Em atenção à solicitação de resposta à demanda registrada no Sistema TAG - Gestão de 
Demandas sob o n° 352044, o qual encaminha o Requerimento de Comissão n° 1147/2022, de 
autoria do Ex.'Sr Vereador Nikolas Ferreira encaminhamos a V.S.a o oficio n° 06/2022. oriundo da 
Gerência do Centro de Saúde Bom Jesus. contendo maiores esclarecimentos acerca da demanda. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para o que for necessário. 

Atenciosamente, 

Taciana Malheiros Lima Carvalho 
Secretária Adjunta 

Subsecretana de Atenção à Saúde 
Secretaria Municipal de Saúde/SMSA 

Ilmo. Sr. 
Felipe Prates Rozenberg 
Diretor 
Diretoria de Acompanhamento Legislativo (DALE) 

Avenida Afonso Pena. n.° 2.336. Bairro Savassi CEP 30 130-012 

Belo Horizonte, MG - Telefone (31) 3277-6390/6387• E-ma' srnsa"ds .pon gov br 
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PREFEITURA 
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Prd.eitura Ilmuripal de Belo 
Secretaria Municipal de Sande 

Centro de Natide Boni fews 

y^ 	 ^ 

Centro de Saúde Bom Jesus - OF. N° 0612022 

Belo Horizonte, 20 de Julho ie 2022 

Ao Senhor Vereador Nikolás Reraalra ae 

Em resposta ao requerimento nárrero 147(2022, SEQUE. 3 inferrna., 

solicitadas: 

- Informamos que a unidade poss:P espaço adequado 	acesso para 

as pessoas com deficiência na entrada secundária com rampa (ierrin -iâo Em 

SIGESPE f\J, 55-026.271/22-00 solicitamos a inclusão de um novo corrirnap 

para melhoria do acesso, 

2 - Segue abaixo a lista de profissionais médicos que comade a euuipe da 

unidade: 

Ana Luisa de Siqueira Moregula Guimarães - 07:00 às 1 '0 00 - .."ediatra 

(segunda-feira a sexta-feira); 

Danielle Martins da Costa Eustáquio 38:00 as 17:00 - Generáilstá (s.-Ahrici; 

feira a sexta-feira); 

lsabella Wendling Henriques - 13:00 as 18:00 Psiquiatra (segunda-feira, terça-

feira, quarta-feira e sexta-feira); 

Mirella Marques Freire - 07:00 às 11:00 - Apoio (segunda-feira sexta 

Pedro Henrique de Oliveira Soledade -- 0700 ás 16:00 - Genernsta (seqtind;.-; ,  

feira a sexta-feira). 

3 - Atualmente estamos com a vaga autorizada 

aguardando candidatos para contratação. Pediatra efetiva na undade 

4 - Gerência de Manutençao (GEMAN responsavel peias rnanueric;óc-

na estrutura da unidade. As manutenções sac, sempre realizadas de JIccr» 

a necessidade. 

Segue abaixo os protocolos (SGESPEi das solicitações realeacias. 

55-088.110122-00- MARCENARIA 

Lá! 	 Irtrnurnri-InIrreKthrInee)nrevartnr.-.7.1.4.mnecartAPnrtiri ,:n 4 111 
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N»: 55-088.356/22-92 - 

N,P: 55-088.096/22-73 - D3VERSOS 

Ficamos à disposição para quaisoJer nutras informaçëes 	se heam 

necessárias. 

Atenciosamente. 

Camila Radie! Morais Souza 
Gerente do Centro de Saúde 

AVULSOS DISTRIBUtDOS 

Em  M  /  O  / 	 

Responsável pela distriouição 

Para: Sr. Vereador Nikolas Ferreira de Oliveira 
CAMARA MUNICIPAL DE BELO HOPIZONTF, 

Centro de Saúde Bom Jesus 
Endereço: Rua Bernardo Cisneiros, n' 659, bairro Bom Jesus 

Belo Horizonte - Minas Gerais CEP: 31235 - 110 
Tel, 3277-6054 
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I PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE 

OF. SMGO/DALE N° 59 I, /2022 	 Belo Horizonte,  /4 /o.., /2022 

Assunto: Resposta ao Requerimento de Comissão n° 1.243/22 — Autoria do Vereador Wilsinho 

da Tabu — encaminhado pelo oficio Dirleg n° 3.669/22, de 06/07/2022. 

Senhora Presidente, 

Reporto-me ao Requerimento de Comissão n° 1.243/22, de autoria do Vereador 

Wilsinho da Tabu, que solicita informações sobre a UPA - Norte. 

Consultada, a Secretaria Municipal de Saúde emitiu resposta por meio do oficio 

SMSA/DALE n° 0554/2022, conforme cópia anexa. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

Excelentíssima Senhora 

Presidente da Câmara Municipal 
Vereadora Nely Aquino 
CAPITAL 

02/05 
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. 	SUS Secretaria Municipal de Saúde 

Oficio SMSA/DALE n.° 0554/2022 

Belo Horizonte 01 de agosto de 2022.  

Assunto: TAG 352163 

Senhor Diretor, 

Em atenção à solicitação de resposta à demanda registrada no Sistema TAG - Gestão de 
Demandas sob o n° 352163, o qual encaminha o Requerimento de Comissão n° 1243/2022, de 
autoria do Ex. 9'°Sr Vereador Wilsinho da Tabu. encaminhamos a V.S.a o oficio n° 158/2022, oriundo 
da Gerência da Unidade de Pronto Atendimento Norte (UPA-N) contendo maiores esclarecimentos 
acerca da demanda. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para o que for necessário. 

Atenciosamente, 

• 

Taciana Malheiros Lima Carvalho 
Secretária Adjunta 

Subsecretaria de Atenção à Saúde 
Secretaria Municipal de Saúde/SMSA 

limo. Sr. 
Felipe Prates Rozenberg 
Diretor 
Diretoria de Acompanhamento Legislativo (DALE) 

Avenida Afonso Pena n 2 336 Bairro Savassi. CEP 30 130.012 

Belo Horizonte. MG - Telefone (31) 3277-6390/6387. 	srnsafimon gov br 
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Ofício UPA Norte 158/2022 

Belo Horizonte. 12 de iii 1 ho de 201 1  

Prezado Senhor, 

Fm resposta a TAG 352163, solicitando informações e providências sobre a situação dos 

atendimentos pediátricos e reforma da UPA Norte, esclarecemos: 

• 	A escala da Pediatria de segunda a sexta está completa, com pequenas faltas pontuais. Já 

nas escalas dos finais de semana, quando ocorre as faltas, são ofertados plantões extras para os 
profissionais da rede para as coberturas emergenciais. 

Para recompor o quadro de servidores efetivos, a Secretaria de Saúde convocou todos os 
Pediatras aprovados no concurso público, porém, poucos profissionais tomaram posse. com  a 

justificativa de estarem trabalhando em outros serviços. 

Com o objetivo de garantir o acesso pára as crianças, aos finais de semana. a P1311 abriu 
Centros de Saúde Pólo para atendimento, funcionando das 07h00 às 191M0 e disponibilizando 

Consultas Online de pediatria durante a semana. Além disso, as UPAS Polo funcionam aos finais 

de semana, para atendimento garantido de pediatria, sendo elas: UPAs Norte, Oeste e Noroeste. 

Cabe ressaltar que os médicos da rede de urgência e emergência trabalham em regime de 

plantão. ou seja, das O7hs às 19hs e 19hs às O7hs e que a vinculação dos usuários na rede ST 

para acompanhamento regular deve ocorrer na Atenção Primária. 

Recentemente a UPA Norte, realizou adequação da sua estrutura física para atender os 
requisitos técnicos preconizados pelo Ministério da Saúde. 

Desde já, colocamo-nos à disposição de V.Sa. para prestar quaisquer esclarecimentos 
adicionais que forem necessários. 

Atenciosamente, 

Leonar 	ues de Ca alho 
Gerente UPA Norte 

J4' 
AVULSOS DISTRIBU1DOS 

M Em 	02  / 
Vereador Wilsinho da Tabu ReSpOnSáVOI pela distriuuiçáG 	 934 70 
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li PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE 

OF. SMGO/DALE N° 59 sit /2022 
	

Belo Horizonte, /4 0V' /2022 

Assunto: Resposta ao Requerimento de Comissão n° 1.270/22 — Autoria do Vereador Nikolas 

Ferreira — encaminhado pelo oficio Dirleg n° 3.779/22, de 06/07/2022. 

Senhora Presidente, 

Reporto-me ao Requerimento de Comissão n° 1.270/22, de autoria do Vereador 

Nikolas Ferreira, que solicita informações sobre a execução dos serviços de carro fumacê no 

Município no combate ao mosquito Aedes Aegypti e outros insetos que proliferam doenças. 

Consultada, a Secretaria Municipal de Saúde emitiu resposta por meio do oficio 

SUPVISA/DALE n° 0549/2022, conforme cópia anexa. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

L on Át • Amaral Ca tro 
Secretári l: Municipal A junto de Governo 

Subsecretário de Relaçõ s Institucionais 

Excelentíssima Senhora 

Presidente da Câmara Municipal 

Vereadora Nely Aquino 

CAPITAL 

Y. 

1-4 

LJ 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE 

„EL. 
L.ISUS,  Secretaria Municipal de Saúde 

Ofício SUPVISA/DALE n.° 0549/2022 

Belo Horizonte, 28 de julho de 2022.  

Assunto: TAG 352246 

Senhor Diretor, 

Em atenção à solicitação de resposta à demanda registrada no Sistema TAG - Gestão de 
Demandas sob o n° 352246, que encaminha o Requerimento de Comissão n° 1270/2022 de autoria 
do Ex.mo Sr. Vereador Nikolas Ferreira. encaminhamos a V.S.a o oficio n° 053/2022 oriundo da 
Diretoria de Zoonoses (DIZO), contendo maiores esclarecimentos da demanda. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para o que for necessário.  

Atenciosamente, 

Fabiano Geraldo Pim 	nior 
Subsecretário 

Subsecretaria de Promoção e Vigil cia à Saúde 
Secretaria Municipal de Saúde- SMSA 

Ilmo. Sr. 
Felipe Prates Rozenberg 
Diretor 
Diretoria de Acompanhamento Legislativo (DALE) 

Avenida Afonso Pena, 	2.336, Bairro Savassi. CEP 30 130-012 
Belo Horizonte, MG - Telefone (31) 3277-6390/6387- E-mail .  smsagp5t) gov br 
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1)17.0/SUPIVISAit'N1111101 , 1C101 	1 - Rtio ti" 053/2022 

Belo I lorizonte. 27 de julho dc 2022 

Referência: Resposta a solicitação 352246 

Prezado Vereador José Ferreira, 

Em resposta a solicitação 352246, referente ao requerimento de comissão 1270/2022 da Cãmara Municipal de 

Belo Horizonte esclarecemos os seguintes questiona mentos feitos pelo Gabinete do Vereador Nikolas Ferreira: 

1) Com que periodicidade são realizados os serviços de fumacê? Gentileza encaminhar o 

cronograma de horários e bairros em que será realizado o serviço no segundo semestre deste 

ano. 

Não existe urna periodicidade fixa para a realização dos bloqueios de transmissão com ultra baixo 

volume (popularmente conhecido com fumacê). Esta ação é realizada conforme o cenário 

epidemiológico mediante a ocorrência de casos suspeitos etou confirmados de arbo\ iroses. 

notadamente zika e chikungunya e/ou quando da existência de concentração de casos para dengue no 

território. O principal objetivo desta operação é a redução da população de vetores adultos em 

determinado momento e local. Cabe ressaltar que a atividade é realizada por meio de bombas cortais 

motorizadas, pois o município não utiliza a metodologia veicular. 

2) Existe um setor especifico que realize esse trabalho? Se sim, qual? E quantos funcionários 

desenvolvem essas atividades? 

Não existe uma equipe específica para o desenvolvimento desta atividade dc bloqueio de transmissão 

com ultra baixo volume. As equipes de controle de zoonoses de cada uma das nove regiões 

administrativas são capacitadas e realizam a atividade quando da sua necessidade para a mitigação dos 

agravos. 

3) Como é feito o aviso e divulgação à população da realização dos serviços e por quais canais? 

Para a atividade de bloqueio de transmissão as equipes de controle de zoonoses realizam a 

sensibilização da população do raio de atuação um dia antes da execução. com  visitas casa-a-casa. 

I )1 RI I I 1 1:1 	1)1 /.( R 	n,1 	\ Is \ 
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distribuindo panfletos orientati ■ os sobre o produto utilizado, preparação do imóvel e 

encaminhamentos em caso de intoxicação. A principal forma de divulgação dos bloqueios é pela 

própria equipe responsável pelo território. 

4) Existe algum cronograma de ações a longo e médio prazo no combate ao mosquito Aedes Aegypii 

e outros insetos que proliferam doenças? 

Belo Horizonte possui um calendário de atividades voltadas para controle e prevenção das arboviroses 

,pactuado anualmente. Durante o ano são realiiados cinco ciclos de tratamento focal, com visitas casa-

a-casa pelos mentes de combate a endemias objetivando vistoriar. eliminar e tratar, quando necessário. 

potenciais focos de proliferação do mosquito Acides aemti. Além destes ciclos. as equipes realizam 

anualmente uma amostragem de levantamento de índice rápido de infestação por Aedes degtpli 

(1.11ZAa) geralmente com programação em outubro do ano corrente e atividades programadas de 

monitoramento de pontos estratégicos (tratamento perifocal) com controle químico residual. 

5) Como pode ser solicitada a execução do serviço de fumacê nas ruas do bairro Santa Amélia? Há 

a previsão da realização do serviço nesse local? Em caso positivo, gentileza indicar a data. 

A execução do serviço de bloqueio de transmissão é realizada levando em consideração vários 

indicadores estabelecidos para vigilância de arboviroses no município, conforme os parâmetros 

preconizados pelo Ministério da Saúde. Estes indicadores estão relacionados diretamente com o 

cenário epidemiológico e entomológico. Nesse sentido. informamos que não há pre\ isão para 

realilação do bloqueio no bairro Santa Amélia. tendo em vista os indicadores supracitados. 

Colocamo-nos a disposição. 

Atenciosamente. 

Para: 

Câmara Municipal de Belo 

Ac: Vereador José Ferreira 

Presidente da Comissão de 

Ciai tia Capistrano 

Diretoria de moses/SUPVISA 

Secretaria Mut icipal de Saúde 

Ma% 	r.,ctrarlif Nig/MIO 
4C:emiti 	 de Campe 

élk,A 3?468-0 

1 lorizonte 

Saúde Saneamento 

AVULSO`; OISTRIBUIDOS 

Em I5 	 _ 
	 95.14 	 

ResretsLielF,U distrtuulOo 

D1124.4(11(1 `, 	)",\A 	 \I S1 
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1  PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE 

OF. SMGO/DALE N° b 03 /2022 	 Belo Horizonte, h /OT /2022 

Assunto: Resposta ao Requerimento de Comissão n° 1.350/22 — Autoria do Vereador Nikolas 

Ferreira — encaminhado pelo oficio Dirleg n° 3.953/22, de 20/07/2022. 

Senhora Presidente, 

Reporto-me ao Requerimento de Comissão n° 1.350/22, de autoria do Vereador 

Nikolas Ferreira, que solicita informações a respeito do funcionamento das zoonoses no 

Município. 

Consultada, a Secretaria Municipal de Saúde emitiu resposta por meio do oficio 

SUPVISA/DALE n° 0579/2022, conforme cópia anexa. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

Excelentíssima Senhora 

Presidente da Câmara Municipal 
Vereadora Nely Aquino 
CAPITAL 

02/05 
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US Secretw, a Municipal de Saúde 

Ofício SUPVISA/DALE n.° 0579/2022 

Belo Horizonte 05 de agosto de 2022 . 

Assunto: Ofício Dirleg n° 3.954/22 

Senhor Diretor, 

Em atenção ao ofício em epígrafe, que encaminha o Requerimento de Comissão n° 1350/2022 de 
autoria do Ex.m° Sr. Vereador Nikolas Ferreira. encaminhamos a V Sa. o ofício n° 055/2022, oriundo 
da Gerencia de Esterilização de Animais contendo maiores esclarecimentos acerca da demanda. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposicão para o que for necessário 

Atenciosamente, 

Fabiano Ger do 	nta Júnior 
Subs: re 

Subsecretaria de Promoção 	igilância à Saúde 
Secretaria Municipal de aúde- SMSA 

Ilmo. Sr. 
Felipe Prates Rozenberg 
Diretor 
Diretoria de Acompanhamento Legislativo (DALE) 

Avenida Afonso Pena, n.° 2 336. Bairro Savassi CEP 30.130-012 

Belo Horizonte. MG - Telefone (31) 3277-6390/6387- E-mail: smsKiObh gov br 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
x::áit DE BELO HORIZONTE 
DIZO/SUPIVISA/CM1111 OFÍCIO I X FERNO N' 055/2022 

Belo I lorizonte, 04 de acosto de 2022 

Referência: Resposta oficio Dirleg 3.954/22 

Prezado Vereadora Nely Aquino 

Em resposta ao Oficio N° 3.954/21 encaminhado pela Câmara Municipal de Belo Horizonte. tecemos as seguintes 

informações: 

A Prefeitura de Belo Horizonte desenvolve políticas. em várias frentes, para reduzir o abandono. o tratamento inadequado 

e doenças transmitidas por animais. As ações são voltadas. principalmente. para a guarda responsável, castração. 

vacinação e sensibilização da população para a mudança de comportamento na relação com animais. reforçando noções 

de bem-estar e cuidado. 

A Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Belo Horizonte (SMSA - I'BI-1) através do Centro de Controle de 

Zoonoses (CCZ) atua de acordo com a legislação vigente, (Decreto Ni' 5616 de maio de 1987) que determina SOM EN - 1 - 1 

o recolhimento de animais (pequeno e grande porte) soltos nas vias e logradouros públicos deste município. sem a 

presença de um tutor responsável. Portanto. não é competência do CCZ o recolhimento de animais que possuem tutor. O 

CCZ não se configura, em hipótese alguma, como abrigo definitivo para animais. 

Para atender as demandas dos munícipes, os profissionais desta Unidade vão até o local, avaliam a situação apresentada 

e, se necessário, recolhem o animal ou os animais que não possuem um tutor responsável. Chegando ao CCZ. estes 

animais passam por uma triagem médica veterinária. são desvermínados. realiza-se o controle de ectoparasitas. são 

vacinados com antirrábica e coletados para diagnóstico de Leishmaniose Visceral Canina (LVC). Os cães que possuem 

sórologia negativa para LVC, são castrados. identificados eletronicamente ( microchip) e são disponibilizados para 

adoção. Com  exceção da coleta para LVC. o mesmo ocorre com os gatos. 

Segundo o Decreto N° 5616 de maio de 1987 e a Portaria Municipal N' 020/2008. o tutor do animal tem dois dias úteis 

para resgatar seu animal no CCZ, caso contrário, este será disponibilizado para a adoção e se isso não ocorrer, será 

devolvido para o mesmo local do seu recolhimento. 

Em conformidade com a Lei n° 14.228. de 20 de outubro de 2021. fica estabelecido que o CCZ de Belo Horizonte efetuará 

a eutanásia somente em cães e gatos que apresentem males, doenças graves, ou enfermidades infecto-contagiosas 

incuráveis que coloquem em risco a saúde humana e a de outros animais. 

O abandono e maus tratos de animais é crime ambiental e deve ser denunciado à Delegacia Especializada de Investigação 

de Crimes Contra a Fauna de Minas Gerais para investigação eiou direcionados para a Secretaria Municipal do Meio 

Ambiente, para a Gerência de Defesa dos Animais (GEDAN). 
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Atualmente. há no município cinco CECGs fixos. nas regionais Norte. Noroeste. Oeste. Barreiro e Leste. além da Unidade 

Móvel de Estèrilização, como já foi dito. Agenda-se 240 cirurgias de esterilização por dia, totalizando 5.280 castrações 

agendadas mensalmente. 

O cenário epidemiológico de ocorrência de leishmaniose visceral canina, a circulaçáo confirmada do vírus rábico em 

morcegos e o surgimento da esporotricose. determinou. em meados de 2018. uma reformulação do serviço ofertado nos 

Centros de Esterilização de Cães e Gatos (CECCi) de Belo Horizonte. Este planejamento priorizou parte das vagas das 

castrações para animais oriundos dos Projetos Especiais que contemplam cães e gatos provenientes de áreas com risco 

sanitário, vulnerabilidade social. animais abandonados resgatados por Organizações da Sociedade Civil, animais de 

municipes com transtorno de acumulação. além de colônias de felinos errantes instaladas em parques. escolas. 

universidades, dentre outros. Esta reformulação tem como objetivo ampliar as ações de prevenção e controle de zoonoses 

visando á saúde humana. 

Uma das principais dificuldades para maximizarmos as ações de controle reprodutivo. é a limitação de espaços para 

realização de (pré e pós cirúrgicos). principalmente de animais advindos dos Projetos Especiais. 

Atenciosamente. 

e Bezerra Virginio Nunes 

Gerente de Esterilização de Animais 

Diretoria de Zoonoses DIZO 

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA Av. Afonso Pena. N.° 2.336 3°andar 

Funcionários 1311/MG 

3277-7801 3277-8214 

Para: 

Câmara Municipal de Belo llorizonte 

Ac: Vereadora Nely Aquino 

Presidente da Comissão de Saúde Saneamento 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

Of. Dirleg n° 4.067/22 

Belo Horizonte, 29 de julho de 2022 

Senhor Vereador, 

A Comissão de Orçamento e Finanças Públicas, em decorrência da 

aprovação do Requerimento de Comissão n° 1.430/22, de autoria do vereador Professor 

Claudiney Dulim, convida a Comissão de Saúde e Saneamento para a Audiência Pública 

que se realizará em 28/9/22, às 10 horas, no Plenário Camil Caram, localizado na 

Avenida dos Andradas, n° 3.100, Bairro Santa Efigênia, para que seja feita a Prestação 

de Contas pelos poderes Executivo e Legislativo referente ao 2° quadrimestre de 2022. 

Segue, anexa, cópia do Requerimento de Comissão n° 1.430/22. 

Atenciosamente, 

Vereador Professor Claudiney Dulim 
Presidente da Comissão 

Excelentíssimo Senhor 
Vereador José Ferreira 
Presidente da Comissão de Saúde e Saneamento 
Câmara Municipal de Belo Horizonte 
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